
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 

São Valério do Sul 
 

RESOLUÇÃO N.º 05/2018 

 

Dar Parecer Favorável ao Relatório de gastos em 
Saúde Terceiro Bimestre 2018, Analisar e Formular a 
Programação Anual de Saúde e a Lei de Diretrizes 
Orçamentarias referente ao ano de 2019 e analisar o 
Processo de Planificação da Atenção Primaria a 
Saúde em nosso município.                                                                                                                           

 

  O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, na forma do inc. XII e inc. 

XXIII, do art. 2º, da Lei n.º 993, de 26 de Março de 2013 e art. 24, do Regimento 

Interno do CMS, aprovado pelo Decreto Executivo Municipal n.º 1.210, de 10 de 

Abril de 2013, 

 

  RESOLVE:  

Art.1º- Dar Parecer Favorável ao Relatório de Gastos em Saúde Terceiro 
Bimestre 2018, Analisar e formular a Programação Anual de Saúde e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias Referente ao ano de 2019 e Analisar o 
Processo de Planificação da Atenção Primaria a Saúde em nosso 
Município, RS, conforme Ata CMS n.º 006/2018, em anexo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Valério do Sul, RS, em 03 de agosto de 2018. 

       
 
 
            Inez Ana Coitinho 
      Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

 

 

Homologue-se e Publique-se: 

Excelentíssimo Senhor: 

          Vladimir Antônio   Vettorato. 

          Prefeito Municipal 

          São Valério do Sul / RS. 


